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LEI MUNICIPAL N° 1.153/2016, ALVORADA — TO, 06 DE DEZEMBRO DE 2016. 

"Altera a alínea "C" inciso "I" do art. 
6° da lei 1.133/2015 passando a 
vigorar a seguinte redação". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA, Estado do Tocantins, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, faz saber que o Plenário APROVOU e Eu, 

PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI: a seguinte 

LEI: 

Art. 1.0 - Altera o texto da alínea "C" inciso "I" art.6.° da Lei 1.133/2015, 
passando a vigorar a seguinte redação: 

Art. 6.° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a: 

I - Abrir créditos suplementares nos limites e com os recursos abaixo 
indicados: 

c) Decorrentes de anulação parcial ou total de dotações na forma definida na 
Lei Orçamentária 2016, até o limite de 55% (cinquenta e cinco por cento) das 
mesmas, conforme o estabelecido no art. 43, § 1.° Inciso III da Lei 4.320/64, e com 
base no Art. 167, Inciso VI da Constituição Federal. 

Art. 2.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alvorada, Estado do Tocantins, aos 

06 de dezembro de 2016. 

‘-7 
JOSÉ GEORGE WAÇHED-IVÉTO 

Prefeito-A pal 

Rua 7 de Setembro, 100 - CEP 77480-000 - Fone: (63) 3353-2482 - Alvorada - TO - E-mail: administracao@alvorada.to.gov.br 



• 

idt1.3 p(4# ti t 
e a pítal C¡oprio PIO0000 
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CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins que a Lei Municipal n° 1.153/2016, a qual "Altera 

a alínea "C" inciso "1" do art. 6° da lei 1.133/2015 passando a vigorar a seguinte 

redação". Foi afixada no mural e site oficial desta Prefeitura Municipal, para 

conhecimento publico. 

Reinan.L 
Secretario Adm. 

Alvorada — TO, 06 de dezembro de 2016. 
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